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Excclenússimo Senhor Ptcsidente da Câmara N'Íunicipal de Cascavel;

Á Câmara l{unicipal de Cascavel, por meio dc seus reptesentantes legais, subscritores da

prcsente proposiçào legrslativa, nos termos que regem o arts. 157 e 158 do Regimento lntcmo
desta Casa, solicitam que seja encaminhado expedieüte ao Exmo. Scnhor Àdemar'liaiano,
Presidente da N{esa da Àssembleia Legislativa do Estado do Paraná, hipotecando apoio e

urgência a deliberaçào Propostâ de Emenda à Constrtuição Estadual n" 4, de 2019, quc tcm por
objeuvo garantit aos policiais e aos bombcitos militares a íl-xação da jornada scmanal de 40
horas.

E a \'íoçào, Sala das Scssõcs

Casca el 26 de março de 2019.
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Os vereadores subscritos, r.eem pelo presentc apelar aos Nobres l)cputados a urgência na

dehberaçào, bcm como aprovaçào da proposiçào legislativa quc tcm por objetir.o garantit aos policiars e

aos bombetos militares a fuiação da jornada scmanal de 40 horas, aptcsentâclâ pelos Deputados L,stacluais

Solclado Fruet e Professor Lemos, tendo como apoiadores os l)cputados Estaduais, l)cputarlo lr{ichele
Caputo - PSDB; Deputado Coura - PD I'; Dcputado TercíIio 'l urini - PPS; Deputado Emcrson Bacil -
PSl,; l)pcutado Delegado llccalcatti - PSD; Deputado Ârilson Chiotato - l)T; Deputado 'liago Amaral

- PSB; Deputado Luiz Fetnando Guctra - PSL; Deputado Tadcu Veneri - P'I'; Dcputada l{abel Canto

- PSC; Deputado \'Íatcio Pacheco - PDT; Dcputado Nelsorr l.uerscn - PD'l'; Deputado Jonas
Guimarãcs - PSl); Deputado l)o Carmo - PSL; Deputado Boca Àberta Jr. - PITOS; Deputado Rodrigt.r
Estacho -PV; l)cputado Subtenentc l}'crton - PSL; Deputado Hussein - PSD.

Ftisa-se que atualtncnte os sen'idotcs mrütates, com a jornada cxaustiva a que sào sul;mctidos,
pâssam a agir com desiquilrtri<.r emocional, conformc podemos r.erificar pckrs mcios de comunicaçào o
grande númcro tlc suicídios e pedidos de afastamento de scus trabalhos tem aumentad() gradativarnente.

No Estado dc Santa Catarina a Lei n" 1(r.773 de 2015, a qual cstá cm vigor, dispõe sobtc as

formas de cumprimento da jornada dc trâbâlho e o banco dc horas no âmbito das instituiçôes militares
estaduais, sendo quc esta jornada de ratralho e o banco de horas foi fixado aos Policiais do l-lstado de

Santt Catarina,

Ainda ncsta senda, o at:j'go 7", incisos XIII e XVI da Constiruiçào Fedetal üsprie sobte os
<.lireitos do trabalho, ou seja, estaria criando-sc condições para a aplicaçào do disposto no refeddo rrtigo.

Dessa forma, diante das razõcs que sustentâm a ptcscntc N{oçào, visando hipotccat apoio e

solicitar urgência na deübcraçào e aprovação da prcscnte propostâ legishtir,a, conto corn o apoio dos
Nobtcs l)cputaclos, r,.isando l mclhoria na segurança púl:lica
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ASSEMBLEIA LEGISLÀTIVÂ DO ESI'ADO DO PÂRÂNÁ

i,
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTmJ|ÇÃO r'rc t UOrg

I . PROTOCOLE.SE
u - PUBLIQUE-sE No DtÁRlo
CONHECIMENTO DOS SEN
DEPUTAOOS

'[ - À DL PARA PRovl
rArA: l0ltÀR u0l9
PRÉSIOENTE

A ALEP PARA

Âltera o § 8e do alt. 45 da Constituiçáo do Êstado
do Paraná-

tado

Art. la O § 8q do ôrt. 45 da Constituição do Estado do Paraná passa a

vigorar com a seguinte redação' --'- 
'

§ 8e Âplica-se aos militares êstaduais o disposto no ãrt. 27, Xl, Xlll, XIV el(V e no
art. 34, ll, tv, vt, vlt, x, xt, x[, xv , xvut e xx dssta €onitituição.

Art. 2q A presente emenda constitucional entra em vigor na data de

sua publicação.

Curitiba, 20 de março de 2019.
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ASSEMBLETÀ LEGISI..ATTVÀ DO ESTÀDO DO PARANA

JUSTTFTCAIVA

A presente proposição tem por obietivo garantir aos policiais e êos

bombeiros militares a Íixação da jornada semanâl de 40 horôs, iá assegura ao

funcianalismo público, conforme preleciona a Constituição da República.

Com o objetivo de promover a eficácia da gestão administrativa e

operacionôl dô Pôlícia Militaí e do Corpo de Bombeiros Militar, é de fundamental

importância ÍixaÍ â iornada de trabalho semanôl clos militares.

Os servidores militares, com a jornada exaustiva que são submeticlos,

passam a agir com desequilÍbrio emocional e falta de capacidade acurada de

julgamento, tornando suas decisôes precipitadas € por vezes errôneas,

A proposta é que os serviços diários nas diversas atividades

desenvolvidas não deverão ultrapassar a duração de 40 horôs semanais, o que é
uma medida razoável paÍa asseguràr o descanso desses profissionaís.

Trata-se, pois, d€ criar condiçóes para ã aplicação do dísposto nos

incisos Xlll ê XVI do art. 70 da Constituiçâo Federal.

A redução da jornada de trabalho do servidor, acaba poÍ reduzir,

também, os riscos inerentês a pÍoflssão e, consequ€ntemente, trôz Lrmâ

valorização à categoria, que resultará na melhoria da segurança públi€a do nosso

Estadô.

CuÍitiba,20 de mârço dê 2019.
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ASSEMBLETÀ LEGISTÁTIVÀ DO ESTÂDO DO PÀRÀNÁ
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